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D E C R E T O Jí.° D E 22 D E MARCO D E 1033 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , In 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Rftulo, usando das 
a t t r i l m i ç õ e s que lhe são conferidas 

Decreta: 
C A P I T U L O I 

Da nlerarchla militas 

A i t . l.o — Os postos e g r a d u a ç õ e s no quadro de of
ficiaes e no de praças da F o r ç a P u b l i c a t erão a mesma, 
d e n o m i n a ç ã o adoptada no Exerc i to N a c i o n a l . 

A r t . 2 .0 — Os officiaes e p r a ç a s da F o r ç a P u b l i c a 
s e r ã o classificados em duas grandes ca tegor ias : 

a) — Quadro de combatentes; 
b) — Quadro de n ão combatentes. 
§ 1." — P e r t e n c e r á ao quadro de combatentes o pes

soal das diversas armas; 
§ 2.« — O quadro de n ã o combatentes s e r á c o n s t i t u í 

do pelo pessoal dos s e r v i ç o s ; 
§ 3.° — Os diversos postos de h ie ra rch ia mi l i t a r na 

F o r ç a Pobl ica , pela ordem crescente, s e r ã o os seguintes: 

Officiaes 

a) — Officiaes subal ternos: 2." e 1." tenentes; 
b) — C a p i t ã o ; 
o) — Officiaes superiores: major, tenente-coronal e 

coronel . 
P r a ç a s 

Soldados, cabos, S.o, 2.o e l .o sargento, sargento a ju
dante e Sub-tenente: 

A r t . 3.» — Os officiaes da act iva, ainda que comrais-
slonados t e r ã o p r ecedênc i a sobre os reformados cVe egual 
posto; os combatentes quando no exe rc íc io do commando, 
t e r ã o a s c e n d ê n c i a sobre os n ã o combatentes de egua l 
posto, desde que, em conjuneto, e x e r ç a m f u n e ç õ e s m i l i t a 
res. 

§ 1." — A p r e c e d ê n c i a entre officiaes da ac t iva , <i'e 
eg-ual patente, r e g e r - s e - á pela ant iguidade de posto, s a l 
vo oaso de p r e c e d ê n c i a funcc iona l 

I 2." — E n t r e 2.os tenentes promovidos na mesma da
ta, a p r ecedênc i a é observada pela antiguidade de t u r m a 
de aspi rante : em cada t u r m a pela ordem de c lass i f i cação i 
obtida na t e r m i n a ç ã o do curso; entre os cadetes a prece

d ê n c i a s e r á na ordem das classes m a i s adeantadas. 

C A P I T U L O I I 
Das p r o m o ç õ e s 

• A r t . 4 . 0 — O accesso aos quadros de officiaes da F o r 
ç a P u b l i c a s e r á g r a d u a l e suecessivo, obedecendo as dis
p o s i ç õ e s constantes deste Decreto. 

Pa ragrapho ún ico — E m s i t u a ç ã o a l g u m a p o d e r á ser 
confer ida a p r a ç a de pret o posto de aspi rante a o f f i c i a l , 
sem que tenha e l l a fe i to , com approvei tamento o « u r s o 

correspondente, na E . O . do C . I . M . 
A r t . 5.o — A o quadro de officiaes constantes ou de 

a d m i n i s t r a ç ã o e ó p o d e r ã o ter accesso os aspirantes que 
tenham terminado o curso na E , O . e sat isfei to as de
mais e x i g ê n c i a s deste Decre to . 

A r t . 6.° — A a p r o m o ç õ e s em gera l s ã o feitas por a n 
t iguidade e por merecimento, u m a vez que exis tam va-

L gas a preencher . 
A r t . 7.» — A a p p r o v a ç ã o nos diversos cursos <íe ef-

iaes do C . I . M . ( E . O.) h a b i l i t a o a l u m i o a p r o m o ç ã o 
* 4 t ' ; o posto de l .o tenente, desde que possua os requisi tos 

de ninstantes do a r t . 12, observada a ant iguidade e o mais 
^ e c ú e for appl icado. 
fe i ta A r t . 8." — O Governo f a r á restabelecer, l o g o ' q u e pos-
ma vel, o curso de a p e r f e i ç o a m e n t o , c r iado pe la L e i n.» 314, 
Brfte 20 de dezembro de 1928, funecionamento sob a denomina-
" ç ã o de E s c o l a de A p e r f e i ç o a m e n t o de Off ic iaes . 

Pa rag rapho ú n i c o — P a r a o effeito do d i spos i t ivo nes
se a r t igo o Secretar io da S e g u r a n ç a P u b l i c a m a n d a r á or
g a n i z a r novo regu lamento . 

A r t . 9.° — N a E . A . C . s e r ã o matr icu lados os l .s te
nentes e C a p i t ã e s combatentes que quizerem habi l i t a r - se á 
p r o m o ç ã o e gozar da preferencia a que essa E s c o l a lhes 
da d i r e i to . 

8 1." — A p r o m o ç ã o aos postos de C a p i t ã o e Majo r se
r ã o feitas na base de 4/5 por merecimento e 1/5 por s n -
t iguidade. sendo requis i to i n d i s p e n s á v e l p a r a entrar na 
respec t iva proposta ter s ido á p p r o v a d o o candidato na 
E . A . O . 

§ 2." — Os officiaes approvados na E . A . O. s e r ã o pro
movidos tanto por merecimento, como ant iguidade r e l a t i 
v a . 

S ! . ' — A ant iguidade s e r á r e l a t i v a quando o cand i 
dato, apezar de á p p r o v a d o na E . A . O . t i ve r at t ingidx» o 
n.o 1 no quadro de hab i l i t ados . 

§ 4 . ° — A p r o m o ç ã o s e r á considerada por ant iguidade, 
quando o o f f i c i a l man t ive r cursado a E . A . O . e o p i a r 
pelo exame pra t ico da a r m a a que per tencer . 

A r t . 10. — Os exames constantes do S 4.» do a r t . 9." S P -
r â o prestados perante uma banca c o n s t i t u í d a de professo
res da E . A . O . e v e r s a r ã o sobre pontos sorteados de um 
p r o g r a m m a organizado annua lmente pelo D i r e c t o r Gera] 
de I n s t r u c ç ã o com a p p r o v a ç ã o do Commando G e r a l da F o r -
<;a P u b l i c a ? 

C A P I T U L O III 
Condições exigidas para as promoções 

A r t . 11. — A l e m dos cursos e exames de h a b i l i t a ç ã o re
feridos neste decreto, os candidatos a p r o m o ç ã o devevuo 
prehencher mais os seguintes requis i tos : 

a) — a p t i d ã o phys ica ve r i f i cada pela j u n t a medica da 
S . S. da F o r ç a ; 

b) — idoneidade mor a l que consiste em n ã o ter side o 
o f f i c i a l condemnado a p r i s ã o , por s e n t e n ç a passada em j u l 
gado, nem ter t ido p u n i ç õ e s repetidas ou qualquer cast igo 
imposto por f a l t a g rave e a t tenta tor ia á dignidade c i v i l e 
m i l i t a r , durante c inco annos, devendo ser os dois ú l t i m o s 
de exemplar compor tamento; 

c) — V a l o r m i l i t a r , que se manifeste especialmente J a 
capacidade de commando. 

d) — Probidade e caracter , cond ições que devem pre
hencher, quando se t r a t a r de p r o m o ç ã o de o f f i c i a i supe
r i o r . 

e) — I n t e r s t í c i o no posto, de aecordo com a es t ipula
ç ã o seguinte : 

P a g i n a — 2 — 

I — P a r a p r o m o ç ã o de 2.» tenente no quadro cie com
batentes e no de a d m i n i s t r a ç ã o , ser aspirante diplomado 
pelo C . I . M . e ter no min imo u m anno do estagio nos cor
pos de t ropa ou s e r v i ç o . 

I I — P a r a 1.» tenente, dois annos de 2." tenente; 
P a r a C a p i t ã o , tres annos de l.° tenente; 
P a r a Major , quatro annos de c a p i t ã o ; 
P a r a Tenente-coronel , u m anno de major ; I 
P a r a p r o m o ç ã o a Coronel , ser tenente-coronel da F o r 

ça P u b l i c a e ter o curso de combatente . 
f) — Idade in fe r io r a f ixada neste Decreto pa ra refor

ma c o m p u l s ó r i a . 
A r t . 12 — N ã o havendo off iciaes com in te r s t i c io pa

r a as p r o m o ç õ e s , p o d e r á o Governo promover, attendendo 
á s necessidades no s e r v i ç o , aquelles que mais se appro-
x i m a r e m desse requis i to . 

A r t . 13 — A s p r o m o ç õ e s ao posto de tenente-coronel 
e coronel se rão feitas, por l i v r e escolha do Governo, den
tre os majores e os tenentes c o r o n é i s da F o r ç a P u b l i c a 
que se tenham destacado pela sua capacidade do comman
do, valor mora l e probidade, independente de outras e x i 
g ê n c i a s legaes ou regulamentares, salvo a idade aqu i es
t ipu lada . 

A r t . 14 — Nas p r o m o ç õ e s , tanto os officiaes appro
vados em exame pratico, como os diplomados pelos d i 
versos cursos n ã o p o d e r ã o preter i r os de turmas anter io
res mesmo que a lcancem media Superior . 

§ ún i co — A s d i spos ições deste a r t igo s ã o appl icaveis 
em qualquer hypothese, a inda que se trate de p r o m o ç ã o 
por ant iguidade, salvo s i nessas turmas n ã o houver can
didatos que s a t i s f a ç a m as e x i g ê n c i a s regu lamenta res . 

A r t . 15 — A s regras estabelecidas p a r a as p r o m o ç õ e s 
nos quadros de off iciaes e especialistas o b e d e c e r ã o aos 
mesmos p r i n c í p i o s gera.es deste Decreto, isento pa ra os 
C . S. S. na parte referente aos exames p r á t i c o s . 

C A P I T U L O I V 
Das promoçSeg por merecimento 

A r t . 16 — Const i tue merecimento um conjuneto de 
requisi tos que colloque determinado o f f i c i a l . em s i t u a ç ã o 
de destacada superioridade, re la t ivamente aos seus eoUe-
gas, quer pela sua c o m p e t ê n c i a technica, quer pelo seu 
passado de adminis t rador efficiente e honesto, quer a inda 
pela capacidade de commando em que revele, ao lado de 
t r a ç o s accentuados de j u s t i ç a e bondade, destemor p a r a 
decidir em qualquer s i t u a ç ã o com p o n d e r a ç ã o e acerto, as
sumindo, sem vac i l l a r , i n t e i r a responsabilidade de seus 
actos. 

§ 1.0 — E ' i n d i s p e n s á v e l pa ra p r o m o ç ã o por merec i 
mento: 

a . ) — Que o of f i c ia l esteja dentro do t e r ç o mais a n 
tigo, em se tratando de l . o s . tenentes; 

b . ) — da metade mais an t iga em se tratando de ca
p i t ã e s ; 

c . ) — que possua a c u l t u r a n e c e s s á r i a .provada nos 
cursos ou nos exames de h a b i l i t a ç ã o ; 

d . ) — ter exercido commando, f u n e ç ã o technica ou 
de c o n f i a n ç a , durante 2 annos no m i n i m o . 

§ 2 .o — P a r a os officiaes de a d m i n i s t r a ç ã o e espe
cial is tas o exe rc íc io aqu i exigido s e r i a dentro de sua capa
cidade. 

A r t . 17 — Além das c o n d i ç õ e s e requisi tos d o g a r t i 
gos 12 e 17, f i ca estabelecido para a a v a l i a ç ã o de merec i 
mento, o g r a u de aproveitamento a l c a n ç a d o nos d i f f é r e n 
tes cursos . 

P a r a g r a p h o ú n i c o — P a r a o S S. esse merecimento 
s e r á aval iado, entre outros, pelos t raba lhos de c l i n i c a me-
d i co -c i ru rg i ca , de l a b o r a t ó r i o ou de gabinete, apresentados 
pelos m é d i c o s aos seus collegas, a Sociedades Seientif icas 
ou simplesmente observados pelo Chefe do S. S. que ca ta 
l o g a r á esses t raba lhos em ficha reservada e os r e m e t t e r á 
ao E . M . da F o r ç a . 

C A P I T U L O V i Da Commissão de Pr&iuooOes 
A r t . 18 — Os processos de p r o m o ç ã o nos quadros de of

ficiaes ela F o r ç a P u b l i c a s e r ã o organizados pela 3 .a Secção 
do E . M . e ju lgados por uma c o m m i s s ã o de p r o m o ç õ e s . 

S l .o — E s s a c o m m i s s ã o s e r á c o n s t i t u í d a por quatro te-
nentes-coroneis combatentes e dois majores do S . S . , subst l - J 
tuidos pela metade annualmente, e todos sob a p r e s i d ê n c i a i 
do Commandante G e r a l . : 

§ 2.o — Os majores do S. S. sô f u n c c i o n a r ã o na Commis
s ã o de P r o m o ç õ e s , quando se t r a ta r de ju lgamento de c a n 
didatos do seu quadro. 

§ 3.o — O Direc tor Gera l da I n s t r u c ç ã o , quando s o l i c i 
tado, e s t a r á presente á s r e u n i õ e s da C o m m i s s ã o de P r o m o 
ções ou d e s i g n a r á , para esse f im, u m de seus aux i l i a re s , de 
modo a poder fornecer á q u e l l a c o m m i s s ã o esclarecimentos 
sobre a c o m p e t ê n c i a technica dos candidatos. 

A r t . 19 — O Governo p o d e r á promover ao Posto i m m é 
diate, ouvida a C . M . , independente de o u t r a formalidade 
l ega l ou regt i lamentar , os officiaes e p r a ç a s que se hajam 
portado com b r a v u r a e h e r o í s m o , na paz ou n a Guer ra , ou 
que tenham prestado relevantes e o x c e p c í o n a e s s e r v i ç o s em 
pro l d a causa pub l ica . 

S único — Quando a p r o m o ç ã o se d é r por feitos de 
guerra , a C o m m i s s ã o de P r o m o ç õ e s s e r á s impl i f i cada e as 
formal idades reduzidas ao i n d i s p e n s á v e l , devendo, todavia , 
ser ouvido o Commandan te da tinidade do candidato, o chefe 
do Es t ado Maio r das t ropas cm o p e r a ç õ e s e o commandante 
destas, que f a r á e n t ã o a proposta ao Governo do Estado. 

A r t . 20 — A C o m m i s s ã o de P r o m o ç õ e s s e r á nomeada 
pelo Secretario da S e g u r a n ç a P u b l i c a e, annualmente, me
diante proposta do Commandante Ge ra l , no p r i m e i r o d i a u t i l 
de janeiro, s e r á s u b s t i t u í d a a metade dos membros que ne i la 
venham servindo ha mais tempo, de modo que todos os te-
r.entes-coroneis combatentes e effectivos da F o r ç a © m a 
jores do S. S. possam nessa c o m m i s s ã o pres tar s e r v i ç o s , a 
c o m e ç a r cto m a i s an t igo . 

A r t . 21 — A C o m m i s s ã o de P r o m o ç õ e s o r g a n i z a r á seu 
regimento in terno e o s u b m e t t e r á ã a p p r o v a ç ã o do Secreta
r io da S e g u r a n ç a P u b l i c a . 

§ l .o — E s s a c o m m i s s ã o sô p o d e r á del iberar , quando 
completa e decidir p 0 r m a i o r i a de votos. 

S 2.o — E m caso de fa l t a de um dos menïtoros da C . P . 
por imposs ib i l idade i n s u p e r á v e l , s e r á convocado, em cara
cter in ter ino , pelo Commandante Gera l , o tenente-coronel, 
ao q u a l compe t i r por esca la pres tar esse s e r v i ç o , 

A r t . 22 — De todos os t rabalhos da C . P . s e r á l a v r a d i 
uma acta, cujo l i v r o e a r ch ivo f i c a r ã o a cargo do chefe da 
Z.a Secção do E . M . que a u x i l i a r á o secretario da refer ida 
c o m m i s s ã o . 

A r t . 23 — Os membros da C . P . s ã o ind iv idua lmen te 
r e s p o n s á v e i s , perante o Governo do Esta<J 0, pelos pareceres 
e votos que emi t t i rem, devendo o chefe da 3.a Secção do E . 
M , a rch ivâ t - c o p i a desses t rabalhos. 

A r t . 24 — Sempre que a C . P . t i ve r duvida sobre o 
m 0 d o porque deve ser comprehendido qualquer d i spos i t ivo 
do presente decreto, s e r á ouvido a respeito o Consu l to r J u 
r í d i c o da F o r ç a . 

n - 1 A r t . 25. — A l e m do quadro ge ra l dos officiaes, eor.s- , 
do tante do a lmanach da F o r ç a , h a v e r á um quadro especial 
r- de officiaes habi l i tados a p r o m o ç ã o . 

S I . " — O of f i c i a l sô e n t r a r á para esse quadro depois 
de completar o in ters t ic io , possui r a h a b i l i t a ç ã o technica 
proveniente de cursos ou exames, a que se refere este de
creto . 

i 2." — O o f f i c i a l e n t r a r á para o quadro de habi l i tados , 
r- uma vez completos os requis i tos do paragrapho anter ior , 

mediante um off icio do commandante da respect iva u n i -
r - dade ao presidente da C . P . 

f 3." — Jun tamente com o off icio em que se p r o p õ e a 
i - i n c l u s ã o do o f f i c i a l no quadro de habi l i tados , s e r á remet-
io t i da a f i c h a deste, contendo a fé de offieio e todos os da-
0 . dos que revelem os requis i tos no paragrapho 1.°, bem co

mo t rabalhos technicos e mais elementos esclarecedores, 
e l taes como os re la t ivos á mora l idade e caracter do candidato, 
1 . f icando tudo archivado na 3.» Secção do E . M . da F o r ç a . 
;a § 4." — O of f i c i a l p o d e r á recorrer ao presidente da C . 
i - P . sobre o ju lgamento emi t t ido na f i c h a de q u a l i f i c a ç ã o , 
i _ pelo respect ivo commandante, que s e r á obr igado a dar- lhe 
s _ conhecimento da refer ida f i cha l ã dias antes de remettal-a 

á C . P . 
D_ § 5.° — Annua lmente , f indos os exames de h a b i l i t a ç ã o , 
l _ os commandantes e chefes de s e r v i ç o r e m e t t e r ã o a C . P . 

os novos dados sobre os officiaes i n c l u í d o s no quadro do 
habi l i tados, a f i m de que esteja sempre em ordem a f icha 

• de i n f o r m a ç õ e s . 
Í O A r t . 26. — O quadro de habi l i tados por an t iguidade se-
t . r á i g u a l ao descripto no a r t igo anter ior e ne l le f i g u r a r á an 

nualmente u m numero de officiaes suff ic iente p a r a fazer 
face á metade das vagas p r o v á v e i s de cada posto. 

Pa rag rapho ú n i c o — O o f f i c i a l que es t iver no quadro de 
) s habi l i tados por an t igu idade p o d e r á ser i n c l u í d o na propos-
s ta de p r o m d Ç â o por merecimento, a j u í z o da C . P . , desde 

que obtenha a p p r o v a ç ã o n a E . A . O. 
A r t . 27. — Tanto o o f f i c i a l i n c l u í d o no quadro de h a 

bi l i tados , como o que f i g u r a r em proposta de p r o m o ç õ e s , 
sô p o d e r ã o ser dah i re t i rados em caso de morte, inval idez, 

le reforma, an t iguidade pe la c o m p u l s ó r i a , ou quando tenham 
0 f a l t a que os co l loquem em s i t u a ç ã o de Inferioridade aos 
- seus col legas, ne l l a contemplados. 
u Pa rag rapho ú n i c o — O commandante de cada unidade 
a c o m m u n i c a r á immediatamente ao presidente da C . P . todo 
e o facto oceorrido com o o f f i c i a l do q u a l possa resul ta r a l -
a t e r a ç õ e s ou deslocamento do quadro o u propos ta , 

,3 C A P I T U L O V I 

D i s p o s i ç õ e s geraes 

A r t . 2S. — A s autoridades que de ixarem de c o m m u n -
car em tempo as a l t e r a ç õ e s n e c e s s á r i a s , para manter em 
ordem a f i cha de i n f o r m a ç õ e s do o f f i c i a l , commettent f a l 
ta g r a v e . 

Pa r ag rapho ú n i c o — A fa l t a de i n f o r m a ç õ e s n ã o poda 
s acarre tar p r e j u í z o a l g u m ao cand ida to . 

A r t . 29. — A p r o m o ç ã o por ant iguidade t o c a r á sempre 
1 ao numero um (to quadro habi l i tados, desde que r e ú n a os 

outros requis i tos . 
A r t . 30. — A proposta de p r o m o ç õ e s por merecimento 

. s e r á o rgan izada com dois nomes a mais do que o numero 
de vagas a prehenche, a f i m de que possa o Governo esco
lher dentre os apresentados, 

A r t . 31. — E m caso de gue r r a ou de grave c o m m o ç ã o 
intest ina, desde que seja insuff ic iente o quadro respectivo, 
p o d e r á o Governo commiss ionar os graduados e os officiaes 
em postos immedia tamente super io res . 

0 5 l.o _ Esses commissionamentos c e s s a r ã o a pa r t i r da 
da ta d a d e s m o b i l i z a ç ã o , u m a vez chegada a t ropa á sede do 

s aquar te lamento . 
5 § 2.» — S i sobrevier a morte de um commissionado, em 
" campanha, p o d e r á o Governo, mediante proposta do C o m -
^ mandante Ge ra l , conf i rma l -o no posto com p r o m o ç ã o 

"pos t -mor tem" . 
A r t . 32 — Somente por effeito de s o t e n ç a j u d i c i a l pas

sada em ju lgado, s e r á fe i t a a r e a d m i s s ã o de o f f i c i a i em 
. posto super ior ao que effectivamente t i n h a ao deixar a 
o F o r ç a . 

I l . o — S i a r e a d m i s s ã o for por effeito de amnis t ia , 
. os readmit t idos sô p o d e r ã o vol tar nos postos effectivos 
. a n t è r i r e s . 
j 5 2.o — F o r a desses casos, n ã o s e r á concedida read

m i s s ã o a l g u m a ou r e v e r s ã o , no quadro de off ic iaes . 
A r t . 33 — Nas p r o m o ç õ e s em g e r a l n3o s e r á compu-

, tado ao candidato; o tempo de p r i s ã o por s e n t e n ç a pas
sada em ju lgado; o de l i cença p a r a t r a t a r de interesses 
par t icu lares ; o do d e s e r ç ã o ; o de e x c l u s ã o e x p o n t â n e a d a 
F o r ç a e o tempo passado como pr i s ione i ro de guer ra , s a i r© 

. j u s t i f i c a ç ã o em conselho a d m i n i s t r a t i v o . 
" A r t . 24 — . A p r o m o ç ã o no quadro de off iciaes é a t t r l -

bu ição p r i v a t i v a do Governo do Es t ado . 
A r t . 55 — O Governo m a n d a r á r egu l amen ta r o pre

sente Decreto c d a r á ass im os detalhes completadores para 
' a sua e x e c u ç ã o , podendo ouv i r , previamente o Commau*o 

G e r a l da F o r ç a P u b l i c a . 
A r t . 56 — A c o m m i s s ã o da p r o m o ç õ e s p o d e r á i n sp i 

rar-se no regulamento de p r o m o ç õ e s do E x e r c i t o Nac iona l , 
ba ixado por Decreto numero 2.468, de 29 de m a r ç o de 
1934, e adoptar o que for app l i cava l e que n ã o c o a t i a r i e 
os dispostos no presente Decre to . 

C A P I T U L O V I I 

' BHspoariçSe* t rans i tór ia» 

A r t . l . o — A s propostas para p r o m o ç ã o a l . o tenente, 
por merecimento, s e r ã o completadas pelo segundo tenente 
mais antigos que t ive r todos os requis i tos pa ra p r o m o ç ã o 
por ant iguidade, de sorte que os promovidos os dos o f f i 
ciaes n e l l a i n c l u í d o s pelo p r i n c i p i o de merec imento fiquem 
automat icamente ext inetas as p r o m o ç õ e s de segundos 
tenentes por esse p r i n c i p i o . 

A r t . 2.o — N a p r i m e i r a o r g a n i z a ç ã o do quadro de 
habi l i tados , os officiaes remanescentes das propostas para 
p r o m o ç ã o por merecimento, do reg ime actual , nelle s e r ã o 
inc lu ídos automaticamente e n c a b e ç a n d o - o na ordem de 
entrada, de modo a fazer parte da p r i m e i r a proposta l u a 
for apresentada. 

A r t . 3 . 0 — O a r t . 27 e seu paragrapho sô t e r ã o ap
p l i e a ç ã o depois da e x i s t ê n c i a de off iciaes diplomados pela 
E . A . O . , com in te r s t i c io l e g a l . 

A r t . 4.o — Os officiaes que, ao ser restabelecida a 
E . A . O . f i g u r a r e m no quadro de habil i tados, t e r ã o pre
ferencia, sobre seus collegas do quadro ge ra l para m a 
t r i c u l a na re fe r ida escola . 

$ ún ico — Si a m a t r i c u l a que se refere este ar t igo 
n ã o for so l ic i tada , pelos interessados, antes da v igênc ia 
(io a r t . 27 p a s s a r ã o elles no quadro de habi l i tados por me
recimento para de habi l i tados por an t igu idade . 

A r t . S.o — O presente decreto e n t r a r á em vigor na 
data da sua p u b l i c a ç ã o , a p a r t i r desta data, revogadas 
todas as d i spos i ções de leis, decretos, regulamentos, avisos 
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